
PNETNWVRA KI UilI EI PAL D E

CAPETA t}O ALTO ALEGRE - EAHIA

coNTRATO 131/202s

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela
Sr." Marcela Roque dos Santos, Secretaria Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

SE E EENDIMENTOS LTDA,
o 01-00, Residente à

, Retirolândia-Bahia,
entado pelo Sr. Silas

no 030.*,t *.*'1.*-31,

CONTRATADO.
Contrato, com base na

DispensL no 5, regido no que

coub no 4.1,33121 e alterações
e pelas a e ções abaixo

lecidas:

Constitui o objeto tec Contratação de empresa para ministrar cursos
e/ou oficinas aos usuários da assistência social, com üsta a suprir as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social e as unidades vincu no Município de

n'
de

Capela do Alto A, confoffie na
::

Licitação
080/2025, autoÍi nos Proce Adm
transcrição contrato Anexo

O presente c terá o re obal

O presente contrato está ào Processo 25, Dispensa de
Licitação no 08012025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ 8.940100 (oito mil novecentos e quarenta reais), sendo este demoninado o valor
contratual.

§ l".A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

apando-se

no

-DO



§

PREFNWURA M U I-I rcIPAL OE

CAPELA t}O ALTO ALEGRE. BAHIA

§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se

adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu pÍaza de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento o substitua legalmente
e) Certidão Negativa de com

domicilio, den

Mediante expresso pedi
reajustados pelo IPCA -
base do termo de Reajus
contrato e do pedido ple

§ 1". Deverâa CONI'RAT
Reajuste Contratual
máximo de

Sobre o
CONTRAT
estabelecidos rio
Municipal n' 084 24
termos da Lei Comp

§ 1'. A CONTRAT
sobre o valor total
conforme apuração

§ 2o. Caso a CO
conjunto com a
Municipal no 08
Isenção pretendida."

M al, da sede da licitante ou

ter seus preços
pelo IBGE na data

a data de assinatura do

borar Termo de
período

contrato, o
percentuais

I I e Decreto
receita nos

Imposto de Renda
ena sofrer retenção

encaminhar em
III do Decreto

onal ção da

val

p

ta

o senA, pre

se assiste direito a CONTRA

observado o

a

novtua de re e valoo percen ajuste
re do p

os/
a

02
01/00.

des

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
N' 145/2025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o l4.l33l21.

Em caso de divergência entre a OS e a Nota FiscaVFatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

J

a

.ano



PHEFEITURA MUilEIPAL DE
TAPELA DO ALTÜ ALEGRE. BAHIA

O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocoÍra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Íétna Anual:

Para este contrato não

'daI - Constitu CONTRATANTE:
a) Prestar as

b) Designar
seosesc
ponsável

ue a ser so tado;
res la o;

c) Efetuar os p no

II - Constitui o A:
a)R SEUS orrentes da

execução tribuição de
vales-re 9S, e

b) Responder por sq oua terceiros,
decorrentes de pa do

c) Comunicar à c de urgente, além de
prestar do

d) Emitir
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata corregão, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme defrnido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade Çom as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

RGÃO/UNTDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

071 l- Fundo
Municipal Assistência

Social

erviços
soa

1.660.0000
1.500.0000

exigidas

seguro
Íras

contra
escn

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado ;

Í

\

NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

DAOITÂVA TAMENTÀRIAII

dos
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PREFEITURA MUIIIICIHAL DE
TAFETA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pacfuado,

contrato;
res em caso a etiva de risco estabelecida no

§ 1". A Contratada nas mesmas c to, os acréscimos ou
supressões efetuadas até inicial do Contrato.

máximo de 20 dias,

equilíbrio econômico-
§ 2". A CONTRAT responderá a

prorrogáveis por igual OS pedi
financeiro do c

Dar-se-á a judicial ou
extrajudicial, nas óteses eil 33121, s das sanções

aplicáveis.

§1" em a arcida dos

prejuízos ados, ao p execução do

Contrato até a

§2o.Osc S resct c serao a

CONTRATADA o àp e

cr,Áusur,a

Caso o de cumprir,
fiscalização,total ou parc o, fato

ainda que verb

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

v

_ DA RESCTSÃO

.DA FORÇA

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância çorrespondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

.. DAS PENALIDADES



PHHTEITí}RA M U III ICI PAL D E

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

I. 0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete decimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, poÍ cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2'- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

S OMISSOS

O presente contrato re I e suas alterações
de direito adquirido.posteriores, constituindo

O presente contrato p em 3111212025, podendo

ter seu prazo prorrogado e alterações posteriores.

x
Fica des
acompaúar
acordo com a

CLÁUSULA

Fica eleito o
mais privil
Assim, por e

(duas) vias de igual

de

de

vo
to

outro por
,o
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C TANTE
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PRETEffiURA MUilICIPAL DE
CAPELA t}O ALTO ALEGRE. BAHIA

ANExo úNrco

0t
Curso de Panificação (Panetone),
Realização de oficina com instrutor
capacitada com total de 24 Horas

24hs Hora R$ 210,00 RS 5.040,00

R$ 195,00 RS 3.900,0002
Oficina
Mimos),
instrutor

AÍesanato

.j ." VAL )R TOTAL RS 8.940,00

:

i

rl



PHEFHITURA ÍI{UilIGIPAL DE
TAPETA T}O AUTO ALEGRT. BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N' I3II2O25

Contratante: FT NDO MT NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representada pela Sr." Marcela Roque dos Santos, Secretaria Municipal.
Contratado: SERVIMAX to no CNPJ sob o no

24.57 9.308/0001-00, Re

CEP: 48.750-000, neste
030.*'1.{..***-3 l.

Retirolândia-Bahia,
scrito no CPF no

Objeto: Contratação de empresa para ministrar cursos e/ou oficinas aos usuários da assistência
social, com vista a suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e as

unidades vinculadas, no Município de Capela do Alto Alegre
Fundamentação Legal: 75 Inciso II da
Valor do Contrato: R$ 8. ,00 (oito mil
Data da
Vigênci a:31 de



*ffiütlslt-w

DiárioYO{icjol do
MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANO 2025. BAHIA ' PODER EXECUTIVO
04 DE DEZEMBRO DE2O25. ANO XV. NO 03695

ELA DO ALTO

RESUMO DO CONTRATO N' I3II2O25

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIÂL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa

jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, n" 315,

Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela Sr." Marcela Roque dos Santos, Secretaria
Municipal.
Contratado: SERVIMAX EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n" 24.579.308/0001-00,
Residente à Rua Presidente Médici, no 156, Centro, Retirolândia-Bahia, CEP: 48.750-000, neste ato representado pelo

Sr. Silas Maciel dos Santos, inscrito no CPF no 030.***.**r-31.
Objeto: Contratação de empresa para ministrar cursos e/ou oÍicinas aos usuários da assistência social, com üsta a suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e as unidades vinculadas, no Município de Capela do Alto
Alegre - BA.
Fundamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n" 14 .13312021 .

Valor do Contrato: R$ 8.940,00 (oito mil novecentos e quarenta reais),
Data da Assinatura: 24 de novembrc de 2025.
Vigência:31 de Dezembro de 2025.

13
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(;(iViin,'=i i l)O [,tiI.,\Dt] DA ISAHIA

Sli(Il{.8,'}','" ;i.IA D1L li,rl.Zli]i t]À

Emissão : 241A9D025 1,1:12

(Enti '

:-lc. . i.iÍiqi i',i cgittiva de Débitos Tributários

' , ..,.i i-i,., .,í ,;. 113 o 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de l9Sl - Código
l'i"ii:rrtárío do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20254886350

. .^../1 I

st..l{\'l } ; 1 lt l:iltríil.itr,liDl \í[\-t()s LTDA

I

I

i

:a rertrficado qu

.r;râ rÊrtidão en ',

Atrva 'ie compc. .

J'

aie e pr.i:r,uiriü ciata, pendências de responsabilicJade da pessoa física ou jurídica acinra
,,;nicia, iü;i:iii,,rl1: âL:s tributos administrados pOr eSta Secretaria.

, rr:.i i'.r .rr,ri .r:r"i:írtos quanto à inexistência de débitos, inclusive os insclitos na Divicia

..ri,r.,i-ii: ': )r iiici Estado, ressalvadoodireitoda Fazenda Pública do Estadocla Bahia
.i,;.ii..1j.: ': i; r.tlus que vierem a ser apurados posteriormente.

F-nitida en, l: .."i.r, :nÍornic Po'"L:i'ir r-ru 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTE I'i"i 1:: -'-': liii'1 ;,,,'',ü-i'C PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIA§ FAZENDARII
, '. ;,:\ iiJ í i"'i..í,',j't, Í\,lO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

, i,.,,-,,,,,,-, i;i,.lunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ ca
i:, ,,,;:( . ,;"ii] 'le Receita Federal do Ministerro da Fazenda.

CNPJ

2í1.579.308/0001-00

l'uqinii I cie l ii -'lCerticlarÀie giitri'i:, i t)1



i'-1 i i.t i S"l"f Fllü i-r;-. F;. ilÊN DA
Ic.llt: íariál ci;i r':üür ,ir Federal dO Brasil
Prucuradoria-..júr;.: rla Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGÂTIVA Üi: DüBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A O|VION
ATIVA DA UNÉO

NO M C : S E RV i i,Ji I\ X ": M P R E i: i.I D I I,1 [ NTOS LTDA
CNPJ, 24.5"í g.i i,.jrü Jü'l -üü

Ressaivacic ü cirreito de i:t Ft.izenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiliciacie cio suleito p;;rssi';o acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constanr perrciericias em túu irorne, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Í::ecjcrai do Bra:;il ii<iB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gcrel ca Fazen.ta ['.jiicional (PGFN).

Esta r..i,r'ticiit.: r . ., ,.lrl i; .,,1.a:,i,,ir;crmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
irrcic:: r-rs otriiir-'.. l. 1i,jlr,"ií-rs 1.;i..1,,1r.:e;. 'rit administração direta a ele vinculados. Refere-se à sttuação do
sii.leitl; ir':rsisl;vc n,.: r,:ir:llire r,1i: rlr:El r cia PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes socii:is previstas
nas aliíreíls'a' li ,J'ílo pr:ireilf ,ri: [lr;ii;o tJo art. 11 da Lei no 8.212,de24 de julho de 1991.

A acr:ililÇãc rlc:;i.i certicláo í::iir{ (ic)ndicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
ende reçcs < l,i tii;.i/r íl:. gov. br> uu .: lrttp://www. pgfn.gov. br,

Certiciac emitida i:i:rlritarnÊ)mc ücilt base na Portaría Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1OnA14
Enritii-iri as 14.i,: ^i-, r-io ciiai O:iiATft:.ü'25 <hora e data de Brasília>,
Valioir ;rtei 3011 ') I'j).ii: t't

Coclt,;r,, rle conll í-r;'; lü ceitici;rr, Fui{3.70D0.8C70,C65F
QtiaiqLier rasut'ii Üit emelicji,t irrVültr-iâra este dOCUmentO.
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E§TADO DA BAHIA
PR.ITTi i URA NNUNICIPAL DE RETIROúNDIA

§ECí. !:TARIA MUNICIPAL DE FINANçAS
SETOR DE TRIBUTOS

CERTIÜÃO Üü;.JJ,JI{TÂ Í'IITÀTIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA OÍVIOE ATIVA

N" de Controle:6113 12025

Çontribuinte: SERVII\,14X Er,lPRÊEl.lDlÍ\'1E§ll CS LTDA
CPF/CNPJ: 24.579.308/00.r1-il0
lnscrição: 1000C1001C
qndereço: TRAVESSA iTiil:SIDENTF \1El)iC1,156 - CENTRO

..[ssALVADo o DrREilo i]A FAzEnoA. iúuNlctpAL coBRAR euAtseuER DÉBlros auE vtEREM A sER
ATURADOS POSTERIORiü5NIE, É CTRTiI'ICNDO QUE, RTÉ E PRESEruTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS DO
, iTNTRIBUINTE ACll\,4A,1,T/rOO P^R." :C I ESTE MUNICIPIO.

22i'lC l?r2.il i,r,'r,, : i-r5 :0rl

20ia'i,i'2J')t. E

,:et'liiçõeS:
,. iceltação ..r..r -:.r. ii.., i.'r,.., /jijiai .irc,i iicionada à verificaçáo de sua autenticidade na inteÍnel no
i',lereÇohttps lr i- ilr cri,r .j :r.oi-1.g0\ firl

,, rrzê o qrcode para o iirik C, ".r íicar;áo,;e sui: autenticidade"
, ,, ii oLrer rasura cu olr'icíidti i ii: daÍa esi" do.tuirento.

ür;.,igr. :t* l{utenticidade: 2580 - 0312 - 0357

i:
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Crr'{ ;ilt:rtlo cle l{cguiaridade
tlu Ir{J'l'l{ - CIIF

Y,i..". ".'. '" ,..,irl:)Lt i)-:v.

Razai,
§sci ai:

;

24 ,)'i 9 ..J !'.J,/ü001-00

§ [ 1r.ti iit'17' : I i:l'1 PRE EN DIM ENTOS LIDA

l,i' ;'ilí-:,i)iiN-it MEDICE 156 / CEN]-RO / RETIROLANDIA / BA / 487l;0-
iliir,

'.:, 
".L'i-1r,, 

,1,-: I I cJr,: maio de 1990, certifica QU€, nesta data, a
(. ;; ,,.i;'l;r it;,:;;i,i i:,.:dô encontra-se em situação regular perante o
r,-lr ii", rre ilar-i:i'rtir il,: l"i:::'r1po de ServiCo - FGTS.

O ;.)r''.:::.,; iile L-r,rir..,i'icado não servirá de prova contra cobrança cle
(lLriii5i,i,..ií debitt",s reÍ'erentes a contribuições e/ou encargos devidos,

\; ::i,.i .,--r.:r ü?-l 1 1,1?üi5 a 0L/ 12/2025

C..: i r". r " :. ;: i;. ii o Í{ ú r:'i t,: rr, : ?.A25 I 1 0 20 3 5A2995236208

! 1,., r i : ,u c,i..rliürr '.:iil t ,.-i-i 
1 IIl2025 L3:57:07

. ; ijr:'st., r. ,:r ilficado para os fins previstos em Lei esfa
{,-... i , , r-i; 'r i/',-ii-:iiiirção de autenticidade no site da Caixii:
Li,,i'. -, i,i-\ "i.JrJV.l.'r'

i , il'

l'



, . b:: . ,"; l;tj I r-' i ri"- i O
,:'' , (li:: l:;.: 'j'lii:li:;1-I" r:{ü

. ",.'.I'IUJ.,i". IT.JI..,}ATTVA DE PÉgITOS TRABALHISTAS

l"l.:lrri, : si '' ' ', ltl'ilpl-r ilii:ii.,,:-) l.lvlEl'JTos I,TDA (MATRI Z E FILIAI S )

Cef|-l ..i.1r., l: : ''ii:i)'r0íj'.ti:,,, ".)Ü25

llxt.)í,'..i-r (..,r,r: r I ,il'l f .-,),{)".,'.-; , às; 15:11:34
Val*i-i.,rfli,:: ,."('.'rl2it).6 i80 (cento e oitenLa) dias, cont;idos da dai:"a

rle Ítl'.r -' /.' . .,'ri,--r .

CerL- I f i '.: i o1Lú: $rI..vrMÀx EMPREENDTMENToS LTDA (MÀTRrz E FrLrArs) ,

insc r i i-i: r,, t,r) Cl'Í.,-! r:ob o no 24.579.3 08/A001-00, NÃo coNSTÀ ccrlro
i na,l i rr r-"1 i.:.,r. ,,::_. .lc B;r.rc_- lrTacional de Devedores Trabalhistas ..-.,,]:-.-,'
L-eL''1. i,l-l; ,.,,ri. , :- i<-1it c,riii r-).ise nos art s . 642 -A e 883 -A da Consolidação
Cas i,,',-r*1':', i, l.i.'.ri::,.il,*r.), .:((,tIesCentadOS pelaS Leis ns.o 1-:'.44A120'I\ e

l-3./ir,:'lf '.:,,', t ,: uo ,"r.t.(, .:t"/2C22 da CGJT', de 2I de janei:'c de 2CZ:^
Us ,J.ic1u:,' :.;titltt,:.r lejst-a Certidão são de responsabilidade dos

l'Ío ,j,i' ie ,':.r,-',:i tr.r ,-ij-CA, a CeftidãO ALeSta a effiplescr em relação
a [-.::r,; :§ :'...:iir:, rjs.cib,t.]-eciment.os, agências ou filiais.

,-ri.il-,:.,. i 'r rii,-, ,- ,., i *1. do Trihunal Super:ior: dc, 'l rabalhc
I::: :. : : 'I,ji:.jus,br)
Cer-, ..I : . .-i i (rr -.,,,i.,]-i,.cil1tente.
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,:: i(,int.i i d.: Devedores Trabalhistas constam os dados
, i.,.i, nr'r-icaÇão das pessoas naturais Ê jurídicas

', 'i-rtrrii:rl-r ,:i Jr-rst.iça do Trabalho quanLo às obrigaçÕes;
:r-r ilí"Íl sir.:111- )1Ça condenatória Lransitada em lulgado ou, em

r: i a i-,- 'ü ,'.il:alhistas, inclusive no concÊrnente áios
' ..il I-.).i.i':',,,cienciários t a honorários, a custas t a

.i ,1. .i ,,,'(-- i-ii:-rnent.os determinados em Iei; ou decorrenIes
,,,: aC.,r-i,rs; f irmados perante o Miniscério PúbIico do
: '.:,;iir-, rle C'i:nci1iação Prévia ou demais títul os euê, por
,r i-, . -'.it .l ,,,e r f orça execut.iva.


